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REQUERIMENTO Nº 91/2026 

Assunto: À empresa Ambiental Jacareí Ltda., solicitando providências urgentes quanto ao mau cheiro 

verificado no Bairro Cidade Salvador e adjacências. 

 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 

encaminhado ofício à empresa Ambiental Jacareí Ltda., solicitando providências 

urgentes quanto ao mau cheiro verificado no Bairro Cidade Salvador e adjacências. 

Diante das constantes reclamações de moradores acerca do forte mau 

cheiro que tem atingido o Bairro Cidade Salvador e demais bairros adjacentes, 

apresentamos esta solicitação que merece urgente atenção. 

A situação tem causado grande desconforto à população, afetando 

diretamente a qualidade de vida, o bem-estar e gerando preocupações quanto à saúde 

pública. Trata-se de uma demanda recorrente, amplamente relatada pelos moradores, que 

solicitam uma solução definitiva para o problema. 

Dessa forma, requer-se: 

- A apuração imediata das possíveis causas do mau cheiro; 

- A adoção de medidas corretivas eficazes; e 

- A apresentação de esclarecimentos formais à comunidade sobre as 

providências adotadas e o prazo para resolução. 

Reforçamos que a população merece respeito e respostas concretas.  

Assim sendo, aguardando posicionamento e solução com a máxima 

urgência, mui respeitosamente recorremos à compreensão e aos préstimos dessa 

empresa e, antecipando agradecimento pela atenção dispensada, subscrevemos. 

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2026. 

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR 
Vereador - PL 
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